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PROJETO DE LEI N2183/91.
(do Dep. Pedro Medeiros)

i

!
Reconhece de Utili~ade pú

,
blica o Centro Ass~stenc!
aI·e Comunitario i de
. I
Queimadas-Pb. i

publicação.
Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data dei sua

Art. 19 - Fica reconhecendo de utilidade p~b~ica o
- Centro Assistencial e Comunitário de Queimadas, com sêde e fo~o na

cidade de Queimadas, neste Estado .

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 32'~ Revogam-se as disposições em contr~rio.

Sala das Sessões em, 11 de novembro de 1991.
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ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Cas~ de Epitácio Pessoa

AUTOGRAFO' N J t ii~~
F'h'C:.II; ru DE L!::::I 1\1 .18:~;../9'!.

Reconhece de Utilidade P~blica
o Centro Assistencial e omuni­
tário de Queimadas-Pb.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA

Art. 1 - Fica reconhecido de utilidade pública o
Centro Assistencial e Comunitário d~ Queimadas, com sede e foro na
cidade de Queimadas~ neste Estado.

Art. Esta lei entra em vigur na data da sua
pLlbl1.ca;clo.

Art. 3

Pa~o da Assembléia
ba, em Jo~o Pessoa, 20 de dezembro

Dep. Ca

•



*t,Ej, A. §)tJ,tJt&ts
1<7$se~'l~ .l?e,isla~ida
e.; de (;'pilrido pe~s(la

PROJETO DE LEI Nº183/91.
(do Dep. Pedro Medeiros)

Reconhece de UtilOdade Pú

bIica o Centro As istenci
aI e Comunitário de

Queimadas-Pb.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

•
Art. 1º - Fica reconhecpbdo de utilidade p blica o

Centro Assistencial e Comunitário de Queimadas, com sêde e oro na
cidade de Queimadas, neste Estado...

publicação.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data e sua

Art. 3º'- Revogam-se as disposições em con rário.

Sala das Sessões em, 11 de novembro de 1991.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI Nº 183/91

(DO DEPUTADO PEDRO MEDEIROS)

Reconhece de Utilidade Pública o Centrq Assi~

tencial e Comunitário de Queimadas - P~.

RELATOR: O Deputado

P A R E C E R

I - RELATÓRIO

A Assembléia Legislativa do Estado da ~araiba

recebe o Projeto de Lei nº 183/91, de autoria do insigne Qeputa­

do Pedro Medeiros, que "Reconhece de Utilidade Pública o qentro

Assistencial e Comunitário de Queimadas - Pb".

II - VOTO DO RELATOR

- ,A proposiçao e constitucional, vem ao encon

~ tro do interesse público e não fere qualquer dispositivo ~e or -

~ dem técnica, razão pela qual esta Relatoria posiciona-se favorá­

vel a aprovação do Projeto de Lei em epigrafe.

É o Voto.

Sala de dezembro de 1991i.

III - R DA COMISSÃO

Reunida em sua composiçao plena, decide:a Co­

missao de Constituição, Legislação e Justiça pela aprovaçâp do

Projeto de Lei nº 183/91, nos termos do Voto do Relator.
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E o Parecer.

Sala
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Membro

Parecer _
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